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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 70/2005
de 14 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos da
alínea c) do n.o 2 do artigo 29.o da Lei n.o 29/82, de
11 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pela
Lei n.o 18/95, de 13 de Julho, o seguinte:

É exonerado do cargo de Segundo Comandante
(Deputy Commander-in-Chief) do Joint Headquarters
Lisbon, sob proposta do Governo, conforme deliberação
do Conselho de Ministros de 2 de Dezembro de 2005,
proposta aprovada pelo Conselho Superior de Defesa
Nacional, o Vice-Almirante Fernando José Ribeiro de
Melo Gomes, com efeitos a partir de 24 de Novembro
de 2005.

Assinado em 6 de Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Decreto do Presidente da República n.o 71/2005
de 14 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos da
alínea c) do n.o 2 do artigo 29.o da Lei n.o 29/82, de
11 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pela
Lei n.o 18/95, de 13 de Julho, o seguinte:

É nomeado para o cargo de Segundo Comandante
(Deputy Commander-in-Chief) do Joint Headquarters
Lisbon, sob proposta do Governo, conforme deliberação
do Conselho de Ministros de 2 de Dezembro de 2005,
proposta aprovada pelo Conselho Superior de Defesa
Nacional, o Tenente-General Mário de Oliveira Car-
doso.

Assinado em 6 de Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 440/2005

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 16 de Setembro de 2005, o Secretário-Geral das
Nações Unidas notificou ter a Guiné depositado, em
16 de Setembro de 2005, o seu instrumento de adesão
à Convenção das Nações Unidas sobre o Direito dos
Tratados, adoptada em Viena em 23 de Maio de 1969.

De acordo com o artigo 84.o, n.o 2, da Convenção,
esta entrou em vigor para a Guiné em 16 de Outubro
de 2005.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada pela Resolução da Assembleia
da República n.o 67/2003 e ratificada pelo Decreto do
Presidente da República n.o 46/2003, ambos publicados
no Diário da República, 1.a série, n.o 181, de 7 de Agosto
de 2003, tendo depositado o seu instrumento de adesão
em 6 de Fevereiro de 2004, estando esta Convenção

em vigor para Portugal desde 7 de Março de 2004, con-
forme o Aviso n.o 27/2004, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 80, de 3 de Abril de 2004.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 23 de Outubro
de 2005. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 441/2005

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 15 de Setembro de 2005, o Secretário-Geral das
Nações Unidas notificou ter o Kiribati depositado, em
15 de Setembro de 2005, o seu instrumento de adesão
à Convenção das Nações Unidas sobre o Direito dos
Tratados, adoptada em Viena em 23 de Maio de 1969.

De acordo com o artigo 84.o, n.o 2, da Convenção,
esta entrou em vigor para o Kiribati em 15 de Outubro
de 2005.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada pela Resolução da Assembleia
da República n.o 67/2003 e ratificada pelo Decreto do
Presidente da República n.o 46/2003, ambos publicados
no Diário da República, 1.a série, n.o 181, de 7 de Agosto
de 2003, tendo depositado o seu instrumento de adesão
em 6 de Fevereiro de 2004, estando esta Convenção
em vigor para Portugal desde 7 de Março de 2004, con-
forme o Aviso n.o 27/2004, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 80, de 3 de Abril de 2004.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 23 de Outubro
de 2005. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 442/2005

Por ordem superior se torna público que, em 21 de
Outubro de 2005, a Letónia depositou o seu instrumento
de adesão ao Acordo para a Conservação das Aves
Aquáticas Migradoras Afro-Euroasiáticas e anexos, con-
cluído na Haia no dia 15 de Agosto de 1996.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 69/2003, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 190, de 19 de Agosto de 2003, tendo
sido ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 47/2003, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 190, de 19 de Agosto de 2003.

O Acordo entrará em vigor para a Letónia em 1 de
Janeiro de 2006.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Novembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 443/2005

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 16 de Setembro de 2005, o Secretário-Geral das
Nações Unidas notificou ter a Libéria depositado, em
16 de Setembro de 2005, o seu instrumento de adesão
à Convenção para a Cobrança de Alimentos no Estran-
geiro, adoptada em Nova Iorque em 20 de Junho de
1956.

De acordo com o artigo 14.o, n.o 2, da Convenção,
esta entrou em vigor para a Libéria em 16 de Outubro
de 2005.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada pelo Decreto-Lei n.o 45 942,
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 228, de


